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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23066.081997/2025-98

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, destinados ao atendimento das necessidades administrativas e acadêmicas das
unidades da Universidade Federal da Bahia – UFBA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO 

MATERIAL
SIPAC / 

CATMAT 
UNID. 

FORNECIMENTO
QUANT

PREÇO 
MÉDIO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

1

Adaptador Conector, Tipo 

Conectores: Hdmi 19 Pinos / Vga 15 

Pinos, Aplicação: Vídeo, 

Características Adicionais: Pequeno 

Tipo Tomada.

3029000000111/ 

435920 
Unidade 70  R$      33,58  R$   2.350,60

2

ADAPTADOR CONECTOR 
HDMI, 19 PINO FÊMEA
/DISPLAYPORT 20 PINOS 
MACHOS, VIDEO, 
RESOLUÇÃO ATÉ 1080P/ 
TAMANHO MIN. CABO 15 CM

3029000000028
/435888

Unidade 70  R$      33,27  R$   2.328,90

3

Adaptador, Tipo: BNC F/F, 

Material: Metálico, Impedância 

Nominal: 75 OHMS. BNC fêmea 

RG6

3029000000214/ 

382948
Unidade 60  R$        9,27  R$      556,20

4

AFINADOR PARA 
INSTRUMENTO DE CORDA. 
Diapasão, Tipo: Afinador De 
Contato, Nível Afinação: +/- 1 
Centésimo, Características 
Adicionais: Clip-On, Visor Lcd, 
Bateria De Lítio, Aplicação: 
Instrumento Musical De Corda. 
Afinador de clipe modos: 
guitarra, baixo, ukulele e 
chromatico.

3029000000221
/486650 

Unidade 22  R$      57,06  R$   1.255,32

ANTENA DIGITAL PARA TV 

DTV-100 VHF UHF FM E HDTV. 

Antena Interna, Faixa Frequência: 

50 - 950 MHZ, Impedância Entrada: 

75 OHMS, Aplicação: Recepção De 3029000000151 

UASG 153038
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5 Canais HDTV/UHF/VHF/FM, Tipo 

Receptor: Digital, Sistema De 

Recepção: UHF_VHF_FM_HDTV, 

Frequência Operação: FM UHF 

VHF.

/417688 Unidade

10

 R$      47,82  R$      478,20

6

APRESENTADOR MULTIMÍDIA 

SEM-FIO.Distância Mínima: 10 M. 

Freqüência: 2,4 GHZ. 

Compatibilidade: Windows, Mac, 

Pc, Notebook. Fonte Alimentação: 

Bateria.Características Adicionais: 

Usb E Sem Fio.

5233000000106
/475604

Unidade 74  R$    153,52  R$ 11.360,48

7

CABO ÁUDIO E VÍDEO. 

MATERIAL CONDUTOR: 

COBRE. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BALANCEADO. 

COMPRIMENTO: 3 M. 

CONECTORES: XLR FÊMEA-

XLR MACHO.

5233000010910/ 

362428 
Unidade 80  R$      60,76  R$   4.860,80

8

CABO DE ÁUDIO SDI 30M. 
Cabo Coaxial, Impedância: 75 
OHM, Material Do Condutor: 
Cobre Estanhado,  Conectores: 
Bnc Macho - Bnc 
Macho,  Temperatura Operação: 
+/- 85 °C.

3029000000207/ 
414922

Unidade 14  R$    291,84  R$   4.085,76

9

Cabo Extensor, Tipo: Extensor, 

Tipo Saída: USB Fêmea, 

Comprimento: 5 M,

Aplicação: Multimídia, Tipo Cabo: 

HDMI, Padrão: USB 3.0, 

Referência: Superspeed Cirilo, 

Material Cobertura: PVC.

3029000000230/ 

624097 
Unidade 40  R$    200,47  R$   8.018,80

10

Cabo Extensor, Tipo: Blindagem 
De Alta Densidade,Tipo Saída: 
Conector : USB Fêmea 3.0,
Comprimento: 25 M,Aplicação: 
Acessório Para Equipamentos 
De Audiovisual,Características 
Adicionais: Conector De 
Entrada: USB Macho.

3029000000229/ 
612823 

Unidade 40  R$    276,32  R$ 11.052,80

11

CABO EXTENSOR, TIPO 

BLINDADO, TIPO SAÍDA 

CONECTOR DB 15 MACHO E DB 

15 MACHO, APLICAÇÃO USO 

EM VIDEO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FILTRO NAS 

DUAS PONTAS, PADRÃO VGA, 

SVGA, SXVGA. COM 5 METROS.

3029000000026

/377479 
Unidade 34  R$      61,44  R$   2.088,96

12

CABO HDMI 2.0 - 15 METROS. 
Cabo Extensor Tipo: Flexível, 
Tipo Saída: Hdmi Macho X Hdmi 
Macho 19 Pinos,  Comprimento: 
15 M, Aplicação: Multimídia, 
Características Adicionais: 
Resolução: 480i, 480p, 720p, 
1080i E 1080p.

3029000000194/ 
448723 

Unidade 69  R$      79,50  R$   5.485,50

13

CABO HDMI 2.0 - 2 METROS. 

Cabo Extensor, Tipo: Flexível, Tipo 

Saída: Hdmi Macho X Hdmi Macho 

19 Pinos, Comprimento: 2 M, 

Aplicação: 

Multimídia,  Características 

Adicionais: Resolução: 480i, 480p, 

720p, 1080i E 1080p.

3029000000192

/  448716 
Unidade 78  R$      19,69  R$   1.535,82
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14

CABO HDMI 2.0 - 5 METROS. 
Cabo Extensor, Tipo: Flexível, 
Tipo Saída: Hdmi Macho X Hdmi 
Macho 19 Pinos, Comprimento: 
5 M,  Aplicação: Multimídia, 
Características Adicionais: 
Resolução: 480i, 480p, 720p, 
1080i E 1080p.

3029000000193
/  448721 

Unidade 69  R$      26,10  R$   1.800,90

15

CABO HDMI 2.1 UHD 8K - 5 

METROS. Cabo Áudio E Vídeo. 

Aplicação: Sistema De Áudio E 

Vídeo. Comprimento: 5 M. 

Conectores: macho-macho.

3029000000134/ 

382952 
Unidade 102  R$      71,73  R$   7.316,46

16

Cabo Áudio E Vídeo, Material 
Condutor: Cobre, Material 
Isolamento Condutor: PVC, 
Aplicação: Microfone, 
Acessórios: Conector XLR, 
Material Cobertura: PVC 
Emborrachado, Comprimento: 
10 M.

3029000000206
/  322361 

Unidade 32  R$    123,11  R$   3.939,52

17

CAIXA DE SOM COM 

ASSISTENTE VIRTUAL 

INTEGRADA.CAIXA DE SOM 

POTÊNCIA: 15W VOLTAGEM: 

BIVOLT IMPEDÂNCIA: 10 OHM. 

RADIOFREQUÊNCIA: 2.4 GHZ - 

5GHZ. Referência: Echo Dot 5ª 

geração.

3029000000224

/  475609 
Unidade 28  R$    476,58  R$ 13.344,24

18

CAIXA SOM, 180 W P.M.P.O, 
BRANCA, 110 V, INTERNA, 
COMPUTADOR, CONECTOR 
OUVIDO, AMPLIFICADOR 
INTERNO.

3029000000013
/  230962 

Unidade 21  R$    116,38  R$   2.443,98

19

Câmera Fotográfica Digital. 

Resolução: 1920 X 1080 Pixels. 

Zoom Óptico: Mínimo 7x X. 

Terminal Conexão Saída: Usb. 

Características Adicionais: Foco 

Automático, Conectividade Wi-Fi, 

Nfc. Alimentação Câmera: Bateria 

Recarregável E Adaptador Para Ac 

110/220. Sensibilidade: Sensor De 

Imagem Cmos 24.2mp. Tipo 

Monitor: Lcd De 3.2 Pol. Formato 

De Gravação: Gravação De Vídeo 

Full Hd 1080p A 60 

Fps.  Referência: Canon EOS R50. 

5233000000319

/  602705 
Unidade 8  R$ 6.319,91  R$ 50.559,28

20

CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL DSLR 18MP. Câmera 
Fotográfica Digital. Tipo Zoom: 
Óptico De 3x. Tipo Visor: Lcd. 
Formato Gravação Imagem: 
Raw E Jpeg. Capacidade 
Memória: 64 Gb. Resolução 
Mínima: 18 MPX. Flash: 
Integrado. Referência: Canon 
EOS Rebel T100.

5233000000318
/  475674 

Unidade 7  R$ 3.748,39  R$ 26.238,73

Câmera Fotográfica Digital. Tipo 

Foco: Manual E Automático. Tipo 

Visor: Penta-Espelho. Formato 

Gravação Imagem: Padrão Jpeg E 

Raw. Resolução Máxima: 24,1 

Megapixels. Interface: Usb Alta 

Velocidade. Tipo Memória: Cartões 
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21
Sd/Sdhc/Sdxc. Capacidade 

Memória: 32 Gb Até 2 T. 

Alimentação Câmera: Baterias De 

Ion De Lithium Recarregável. 

Compatibilidade: Windows  Modelo 

de referência: CANON REBEL T7, 

24.1MP, Wi-Fi, NFC, Lente EF-S 

18-55mm IS II Com sensor CMOS 

de 24.1MP. Referência: Canon EOS 

Rebel T7+

5233000000587

/  466023
Unidade 14  R$ 4.354,09  R$ 60.957,26

22

CAMERA ROBOTICA PTZ NDI 
4K. Câmera Videoconferência. 
Resolução: 3840 X 2160 ou 
superior. Tipo Lente: Foco 
Automático X. Velocidade 
Transmissão Vídeo: 30 FPS. 
Características Adicionais: Ptz, 
Microfone E Autofalantes 
Embutidos. Sensor de imagem: 
CMOS de 1/1,8 ou superior. 
Referência: Câmera PTZ NDI 4k 
NEOiD.      

5233000010921
/  619778

Unidade 7  R$ 8.742,20  R$ 61.195,40

23

CÂMERA 

VIDEOCONFERÊNCIA, 

RESOLUÇÃO: 1080 X 1920, TIPO 

LENTE: FOCO AUTOMÁTICO X, 

VELOCIDADE TRANSMISSÃO 

VÍDEO: 60 FPS, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: WEBCAM USB 

COM MICROFONE EMBUTIDO

5233000000593

/  479217 
Unidade 19  R$    542,18  R$ 10.301,42

24

Conjunto Iluminacao, Tipo: 
Estúdio Fotográfico, Tipo 
Lâmpada: Led, Potência 
Lâmpada: 500 W, 
Características Adicionais: Tripé 
De Iluminação Modelo Girafa. 
Referência: Greika PK-SB01.

5233000010907
/  450278 

Unidade 13  R$ 1.555,03  R$ 20.215,39

25

CONVERSOR VGA PARA HDMI 

(COM AUDIO). Adaptador. 

Aplicação: Equipamentos 

Eletrônicos. Conexão: Vga Macho 

X Hdmi Femea, com conector de 

áudio P2, resolução máxima de 

saída:1080p.

3029000000162

/  462526 
Unidade 100  R$      49,88  R$   4.988,00

26

DIRECT BOX PASSIVO. 
Conversor Impedância. Tipo: 
Direct Box Passivo Profissional. 
Tipo Conexão Entrada: Jack Trs 
1/4" Desbalanceada. Tipo 
Conexão Saída: Xlr Balanceado. 
Impedância Entrada: 20 KOHM. 
Impedância Saída: 400 OHMS. 
Referência: DI400P.

3029000000200/ 
441198 

Unidade 24  R$    401,56  R$   9.637,44

EQUIPAMENTO 

VIDEOCONFERÊNCIA, 

CAPACIDADE ZOOM: 10 X, 

RESOLUÇÃO IMAGEM: 30 E 60 

QUADROS/SEGUNDO, 

RESOLUÇÃO VÍDEO: 352X288 

PIXELS EM 4 CIF,704X576,SIF 

352X240, TIPO ÁUDIO: 

PADRÕES G.711, G.722, G.722.1 

E G.728, FUNÇÃO: 

TRANSMISSÃO DE SOM E 
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27 IMAGEM, FREQÜÊNCIA: 60 HZ, 

TENSÃO OPERAÇÃO: 110, 220 

V, CAPACIDADE MEMÓRIA: 5 

POSIÇÕES NA CÂMARA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COMPATÍVEL 

PADRÃO VÍDEO NTSC, 

VELOCIDADE MÍNIMA: 168 

KBPS E 768 KPPS, 

COMPONENTES: PADRÕES ITU-

TH.261, H.263, H.264. Referência: 

Logitech Group 960-001054.

5233000000447/ 

385176 

Unidade 15  R$ 7.934,95 R$129.024,25

28

EQUIPAMENTO 

VIDEOCONFERÊNCIA ME/EPP

/COOP 25%, CAPACIDADE 

ZOOM: 10 X, RESOLUÇÃO 

IMAGEM: 30 E 60 QUADROS

/SEGUNDO, RESOLUÇÃO 

VÍDEO: 352X288 PIXELS EM 4 

CIF,704X576,SIF 352X240, TIPO 

ÁUDIO: PADRÕES G.711, G.722, 

G.722.1 E G.728, FUNÇÃO: 

TRANSMISSÃO DE SOM E 

IMAGEM, FREQÜÊNCIA: 60 HZ, 

TENSÃO OPERAÇÃO: 110, 220 

V, CAPACIDADE MEMÓRIA: 5 

POSIÇÕES NA CÂMARA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COMPATÍVEL 

PADRÃO VÍDEO NTSC, 

VELOCIDADE MÍNIMA: 168 

KBPS E 768 KPPS, 

COMPONENTES: PADRÕES ITU-

TH.261, H.263, H.264. Referência: 

Logitech Group 960-001054.

5233000010986/ 

385176 
Unidade 5  R$ 7.934,95  R$ 39.674,75

29

Filmadora portátil digital 

profissional. Tipo Zoom: Óptico / 

Digital. Amplitude Zoom Digital: 

90 X. Amplitude Zoom Ótico: 

Mínimo De 20 X. Tamanho 

Monitor: 2,70 POL. Sistema 

Gravação: Hd Interno. 

Luminosidade Mínima: 5 LX. 

Características Adicionais: Saída Av

/Hdmi/Usb 2.0/Vídeo. Componente,

Mínimo 80gb. Tipo: Digital. 

Resolução: 1920 X 1080 PX 

(FULLHD). Referência: Filmadora 

Canon XA11.

5233000000098

/  402844
Unidade 15  R$12.706,50 R$ 190.597,50

30

Filmadora portátil digital 

profissional (ME/EPP/COOP 25%). 

Tipo Zoom: Óptico / Digital. 

Amplitude Zoom Digital: 90 X. 

Amplitude Zoom Ótico: Mínimo De 

20 X. Tamanho Monitor: 2,70 POL. 

Sistema Gravação: Hd Interno. 

Luminosidade Mínima: 5 LX. 

Características Adicionais: Saída Av

/Hdmi/Usb 2.0/Vídeo. Componente,

Mínimo 80gb. Tipo: Digital. 

Resolução: 1920 X 1080 PX 

(FULLHD). Referência: Filmadora 

Canon XA11.

5233000010988
/  402844

Unidade 5  R$12.706,50  R$ 63.532,50

Gravador E Reprodutor De Som. 

Tipo: Digital. Meio Gravação: 
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31

Memória Interna. Características 

Adicionais: Display Lcd/Extensão 

Wav E Mp3/Porta Usb. Funções: 

Pré-Gravação/Software Para Edição 

De Áudio. Tipo Saída: Autofalante 

Embutidos (Built-In). Tipo Entrada: 

Cc 3v, Usb (2.0 Velocidade Total), 

Entrada De Linha. Resposta 

Freqüência: 24-Bit/96khz HZ. 

Referência: Sony ICD-PX470.

5233000000386

/  430275 
Unidade 52  R$    617,33  R$ 32.101,16

32

ILUMINADOR DE LED 

COMPATÍVEL COM CÂMERAS 

DSLR. Iluminador Para Filmagem. 

Tipo: Iluminador Led. Modelo: 

Retangular. Potência: 13 W. 

Temperatura Da Cor: 2500 - 8500 

K. Aplicação: Filmagem. 

Características Adicionais: 

Dimerizável, Conector Usb, Bateria 

Interna Integra (COMPATÍVEL 

COM SONY).

5233000000607
/  600390 

Unidade 12  R$ 1.015,70  R$ 12.188,40

33

Iluminador de luz contínua C/ 1000 

LED TIPO BICOLOR. Refletor. 

Material Refletor: Alumínio. Tipo 

Lâmpada: Halógena. Potência 

Lâmpada: 1.000 W. Tensão 

Alimentação: 110 V. Características 

Adicionais: Iluminador Para Vídeo. 

Referência: Godox LD1000C

5233000000550

/  396119 
Unidade 12  R$ 3.269,16  R$ 39.229,92

34

ILUMINADOR PARA 

FILMAGEM COM NO MÍNIMO 

126 LEDS.  Iluminador Led 

Infravermelho. Voltagem: 6 V. Uso 

1: Sistema Gravação Câmera Cctv E 

Câmera. Potência: 1 W. 

Características Adicionais 2: 

Comprimento De Onda: 940nm, 

Ângulo:90º, Cabo:1,5m. Referência: 

Godox Led126.

5233000000196/ 
475704

Unidade 12  R$    428,22  R$   5.138,64

35

KIT DE ILUMINAÇÃO FRIA 

CONTÍNUA PARA ESTÚDIO 

(220VOLTS). Conjunto Iluminacao. 

Tipo: Estúdio Fotográfico. 

Voltagem: 220. Potência Lâmpada: 

45 E 135 W. Características 

Adicionais: Contendo Softbox, 

Tripés E Suportes Com Soquete. 

Referência: Greika PK - SB03.

5233000000534

/  476366 
Unidade 11  R$ 1.291,56  R$ 14.207,16

36

KIT TRIPÉ PARA CAMERA DE 

VIDEO

 Kit Tripé. Material: Alumínio. 

Altura Máxima: 1,80 M. Tipo 

Cabeça: Giratória 360º. Aplicação: 

Câmara Fotográfica Ou Filmadora. 

Quantidade Hastes: 3. 

Características Adicionais: Base 

Niveladora,

 Engate Rápido, Controle Em Bolha. 

Altura Mínima: 80 CM. Referência: 

EI-7050AA.

5233000010925

/600392
Unidade 20  R$ 2.186,74  R$ 43.734,80

37

Lâmpada Halógena. Tensão 

Nominal: 230 V. Potência Nominal: 

750 W. Tipo Bulbo: Palito. 

Aplicação: Equipamento Projeção. 

Referência: Hpl.

3029000000195

/  335209
Unidade 25  R$    252,52  R$   6.313,00
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38

Lousa Interativa. Tamanho Tela: 86 

POL. Tipo Alimentação: USB. 

Características Adicionais: Interface 

Lan, WIFI, 4gb Ddr3, HD 500gb 

Sata. Tipo Tela: Windescreen. 

Referência: Quinyx QWO-8602M.

5233000010908

/  604789

Unidade 18  R$ 4.211,06  R$ 75.799,08

39

MONITOR DE 27” IPS UHD (4K). 

Monitor Computador. Tamanho 

Tela: 23 A 30 POL. Tipo De Tela: 

Led. Formato Tela: Widescreen. 

Qualidade De Imagem: 4 K. 

Interatividade Da Tela: Sem 

Interatividade. Ajuste: Ajuste De 

Rotação, Altura E Inclinação Do 

Display. Alimentação: Bivolt. 

Garantia On Site: 12 MESES.

5233000010919

/  606908
Unidade 20  R$ 1.546,39  R$ 30.927,80

40

PALHETA PARA 

INSTRUMENTO MUSICAL. 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

INSTRUMENTO MUSICAL, 

TIPO: PALHETA, APLICAÇÃO: 

VIOLÃO E GUITARRA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1: ESPESSURA 

CERCA DE 1MM.

3029000000226
/  611389 

Unidade 70  R$        7,16  R$      501,20

41

BOLSA DE TRANSPORTE PARA 

VIOLÃO FOLK. PEÇAS E 

ACESSÓRIOS INSTRUMENTO 

MUSICAL, TIPO: BOLSA PARA 

TRANSPORTE E PROTEÇÃO, 

APLICAÇÃO: VIOLÃO FOLK, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: NYLON 600, 

ALCOCHOAMENTO ESPUMA, 

BOLSO COM ZÍPER.

3029000000225

/  465366
Unidade 7  R$    140,74  R$      985,18

42

Pedestal Caixa Acústica. Material 

Haste: Alumínio. Material Base: 

Alumínio. Cor: Natural. Altura: 1,80 

M. Características Adicionais: Com 

Adaptador Para Encaixe.
3029000000115

/  257432 

Unidade 21  R$    282,11  R$   5.924,31

43

REFLETOR ILUMINAÇÃO 

ELIPSOIDAL  DE ILUMINAÇÃO 

CÊNICA SOURCE FOUR ZOOM 

15° 30°, 575W. Material Corpo: 

Alumínio. Material Refletor: 

Alumínio. Quantidade Lâmpadas: 1 

UN. Aplicação: Sistema De 

Iluminação. Tipo Lâmpada: Led. 

Tensão Alimentação: Bivolt. 

5233000000455

/  472663 
Unidade 45  R$ 3.218,09 R$ 144.814,05

44

REFLETOR ILUMINAÇÃO 

ELIPSOIDAL  DE ILUMINAÇÃO 

CÊNICA SOURCE FOUR ZOOM 

15° 30° (ME/EPP/COOP 25%), 

575W. Material Corpo: Alumínio. 

Material Refletor: Alumínio. 

Quantidade Lâmpadas: 1 UN. 

Aplicação: Sistema De Iluminação. 

Tipo Lâmpada: Led. Tensão 

Alimentação: Bivolt. 

5233000010989
/  472663

Unidade 15  R$ 3.218,09  R$ 48.271,35

45

REFLETOR ILUMINAÇÃO 

CÊNICA PLANO CONVEXO 

1000W. Material Corpo: Alumínio. 

Material Refletor: Alumínio. 

Quantidade Lâmpadas: 1 UN. 

Aplicação: Sistema De Iluminação. 

5233000000452

/  472663
Unidade 50  R$ 1.194,00  R$ 59.700,00
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Tipo Lâmpada: Led. Tensão 

Alimentação: Bivolt. 

46

REFLETOR ILUMINAÇÃO 

ELIPSOIDAL DE ILUMINAÇÃO 

CÊNICA SOURCE FOUR ZOOM 

25° 50°, 575/750w. Material Corpo: 

Alumínio. Material Refletor: 

Alumínio. Quantidade Lâmpadas: 1 

UN. Aplicação: Sistema De 

Iluminação. Tipo Lâmpada: Led. 

Tensão Alimentação: Bivolt. 

5233000000454

/  472663

Unidade 39  R$ 4.004,44 R$ 156.173,16

47

REFLETOR ILUMINAÇÃO 

ELIPSOIDAL DE ILUMINAÇÃO 

CÊNICA SOURCE FOUR ZOOM 

25° 50°, 575/750w ((ME/EPP

/COOP 25%). Material Corpo: 

Alumínio. Material Refletor: 

Alumínio.

Quantidade Lâmpadas: 1 UN. 

Aplicação: Sistema De Iluminação. 

Tipo Lâmpada: Led. Tensão 

Alimentação: Bivolt. 

5233000010990

/  472664

Unidade 13  R$ 4.004,44  R$ 52.057,72

48

SELETOR / DISTRIBUIDOR 

VÍDEO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220 VCA, 

TIPO ENTRADA E SAÍDA 

ENTRADA: 2 VGA/XGA - 

SAÍDA: 2 XGA E 1 XGAFIXA, 

TIPO CONECTORES HD15 

PADRÃO VGA/XGA, 

RESOLUÇÃO 1024 X 768, USO 

POSSIBILITA SELEÇÃO 

INDIVIDUAL DE LIGAÇÃO DE 

CADA. Referência: SD2002.

5233000000501

/  387957 

Unidade 30  R$    390,23  R$ 11.706,90

49

SMART TV LED de 32 ou maior, 

com resolução mínima Full HD 

(1.920 × 1.080 pixels). Televisor; 

Tamanho Tela: 32 POL; Voltagem: 

Bivolt V; Características Adicionais: 

Smart Tv, Full Hd, Entradas Hdmi

/Usb, Conversor Digital; Tipo Tela: 

Led; Acessórios: Controle Remoto.

5233000000424

/  443966

Unidade 48  R$ 1.656,64  R$ 79.518,72

50

Tela Projeção motorizada para 

auditório, com área visual útil de no 

mínimo 1,80 x 2,40m. Tipo Ajuste 

Tela: Retrátil. Tipo Acabamento: 

Pintura Eletrostática. Material: 

Vinil. Tipo Fixação: Parede/Teto. 

Características Adicionais: Controle 

Remoto Sem Fio.

5233000000093

/  475689

Unidade 79  R$ 1.008,59  R$ 79.678,61

51

Tela Projeção retrátil tensionada. 

Material Estrutura: Plástico. Tipo 

Ajuste Tela: Retrátil. Material: 

Poliéster. Tipo Fixação: Parede

/Teto. Altura: 180 CM. Largura: 148 

CM. Características Adicionais: 

Portátil/Estojo Alumínio/Alça 

Anatômica Transporte. Referência: 

Telas Tahiti TTTR-002.
5233000010850

/  600799 

Unidade 29  R$ 1.388,20  R$ 40.257,80

52

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 

1,80 X1,80 (COM TRIPÉ). Tela 

Projeção. Material Estrutura: Aço. 

Tipo Ajuste Tela: Retrátil. Tipo 

Acabamento: Pintura Eletrostática. 

Material: Tecido de proteção Matte- Unidade 29  R$    633,29  R$ 18.365,41
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White. Cor Acabamento: Preta. Tipo 

Fixação: Tripé. Altura: 1,80 M. 

Largura: 1,80 M. Características 

Adicionais: Estojo Em Aço. 

Referência: TES TTM180SA.

5233000000551

/  475690 

53

TELA DE PROJEÇÃO RETRATIL 

1,80X1,80M - RETRÁTIL 

AUTOMÁTICO. Material 

Estrutura: Alumínio. Tipo Ajuste 

Tela: Retrátil Automático. Tipo 

Acabamento: Pintura Em Epóxi. 

Material: Vinil Multimídia. Tipo 

Fixação: Parede/Teto. Cor: Branca. 

Altura: 1,80 M. Largura: 1,80 M. 

Características Adicionais: 

Enrolamento Automático Por Mola. 

Referência: NR-003 Nardelli.

5233000000092

/  326943

Unidade 33  R$    740,53  R$ 24.437,49

54

TELA DE PROJEÇÃO 
RETRÁTIL 100 POLEGADAS. 
Material Estrutura: Plástico. Tipo 
Ajuste Tela: Retrátil. Material: 
Poliéster. Tipo Fixação: Parede
/Teto. Altura: 180 CM. Largura: 
148 CM. Características 
Adicionais: Portátil/Estojo 
Alumínio/Alça Anatômica 
Transporte. Referência: Telas 
Tahiti TTTR-014.

5233000000275

/  600799 

Unidade 25  R$ 1.794,78  R$ 44.869,50

55

Tela Projeção. Tipo Ajuste Tela: 

Retrátil. Material: Vinil. Tipo 

Fixação: Parede/Teto. Cor: Branca. 

Altura: 250 CM. Largura: 250 CM. 

Referência: TBES0150V.

5233000000572

/  446632 

Unidade 38  R$ 1.611,56  R$ 61.239,28

56

Tela Projeção. Material 
Estrutura: Metal. Tipo 
Acabamento: Pintura 
Eletrostática. Material: Vinil 
Blackout. Cor Acabamento: 
Branca. Tipo Fixação: Teto. Cor: 
Branca. Altura: 228,6 CM. 
Largura: 304,8 CM. Espessura: 
2 A 3 MM. Referência: Nardelli 
NML-003. 5233000000164

/  272090 

Unidade 22  R$ 2.656,94  R$ 58.452,68

57

Tripé. Material: Alumínio. Altura 

Máxima: 1,61 M. Capacidade: 3 

KG. Tipo Cabeça: Hidráulica. 

Aplicação: Câmara Fotográfica Ou 

Filmadora. Altura Mínima: 0,72 M. 

Referência: E-image EK-610.

5233000010854

/  604549 

Unidade 22  R$ 1.762,85  R$ 38.782,70

58

TRIPÉ PARA ILUMINADOR DE 
LED. Tripé. Material: Inox. Altura 
Máxima: 2M. Capacidade: 2 KG. 
Aplicação: Suporte Para 
Iluminação. Características 
Adicionais: Coluna Telescópica 
Com 3 Estágios. Altura Mínima: 
70CM. Referência: Greika GLF-
X2.

5233000000608

/  482131 

Unidade 28  R$    186,00  R$   5.208,00

59

Tripé universal. Material: Alumínio. 

Altura Máxima: 1,80 M. Tipo 

Cabeça: Giratória 360º. Aplicação: 

Câmara Fotográfica Ou Filmadora.

Quantidade Hastes: 3. 

Características Adicionais: Base 

5233000000130

/  600392
Unidade 21  R$    389,63  R$   8.182,23
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Niveladora, Engate Rápido, 

Controle Em Bolha. Altura Mínima: 

80 CM. Referência: TM6880.

60

Tripé universal 1,80m para 
câmeras fotográficas com 
suporte para celular. Material: 
Alumínio. Altura Máxima: 1,80 
M. Peso: 2,4 KG.
Capacidade: 4 KG. Aplicação: 
Câmara Fotográfica Ou 
Filmadora. Altura Mínima: 0,81 
M. Referência: Tripé MT-3018.

5233000000598/ 

465786 

Unidade 31  R$    220,42  R$   6.833,02

61

TRIPÉ WT/FT para Câmera 

Fotográfica e filmadora. Tripé. 

Material: Alumínio. Altura Máxima: 

2 M. Aplicação: Suporte Fundo 

Infinito Portátil. Quantidade Hastes: 

3. Características Adicionais: 

Conjunto De 2 Tripés E Barra 

Retrátil De Fixação H. Referência: 

Greika.

5233000000312

/  477898 

Unidade 27  R$    347,05  R$   9.370,35

62

WEBCAM FULL HD resolução 
FHD 1920 X 1080. Câmera 
Web. Conexão: Interface Usb 
2.0. Captura Cores: 30 Fps. 
Compatibilidade: Windows 10. 
Resolução: Full Hd 1080 MPX. 
Características Adicionais: 
Microfone Embutido. Referência: 
C920s HD PRO WEBCAM.

5233000000363

/  474995 

Unidade 154  R$    517,72  R$ 79.728,88

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.                                                                                                                

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

O prazo de vigência da é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente à publicação n1.4.  Ata de Registro de Preços  o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o
preço é vantajoso, na forma do artigo 22 do Decreto nº 11.462/2023.

1.4.1. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

Será permitida a utilização da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não1.5. 
tenha participado do certame licitatório, atendendo ao disposto no Decreto nº 11.462 de 2023, art. 31 e seus incisos.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. A presente contratação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, nos
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, excetuando-se os Itens 27, 29, 43 e 46, que serão destinados à ampla participação.

1.8. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho 
constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG e seus adendos.

1.9. Em havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Termo de Referência e aquela publicada sítio eletrônico https://www.gov.br 
/compras/pt-br ou na respectiva Nota de Empenho, prevalecerá a descrição neste Termo de Referência.

1.10. As especificações complementares identificadas como ADENDO deverão ser obrigatoriamente consideradas na formulação das propostas pelas 
licitantes, integrando o descritivo técnico dos itens.

1.11. Para os itens dessa contratação, cujas especificações constantes no CATMAT apresentem divergência em relação ao conteúdo do ADENDO, 
prevalecerão as especificações estabelecidas neste último.

1.12. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000003/2025

II) Data de publicação no PNCP: 07/11/2024;

III) Id do item no PCA: 2403; 2404; 2408; 2410.

VI) Classe/Grupo: 5835: equipamentos para gravação e reprodução de som; 5836: equipamentos para gravação e reprodução de vídeo; 6210: aparelhos 
de iluminação elétrica de uso interno ou externo; 6720: câmeras fotográficas.

V)  Identificador da Futura Contratação: 153038-75/2025.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Atesta-se que foram realizadas pesquisas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU/CGU AGU/CGU, 7ª edição- Out /2024 e no 
INMETRO e não foram identificados critérios e práticas de sustentabilidade específicos para os itens a serem licitados.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que os bens possuem padrão usual de
mercado, especificações objetivas e baixo risco de execução. A exigência de garantia poderia onerar o certame e reduzir a competitividade, em afronta
aos princípios da razoabilidade e da economicidade.

Orientações sobre as Propostas:

4.4. O licitante deverá preencher, no momento do cadastro da proposta no sistema Compras.gov.br, todos os campos de forma completa e precisa, 
informando marca/fabricante e modelo/versão do item ofertado. Não serão aceitas informações genéricas, incompletas ou imprecisas, tais como 
“PRÓPRIA” ou “CONFORME TR/EDITAL”, sob pena de desclassificação.

4.5. Sob pena de desclassificação, a proposta deverá conter todas as características reais do(s) objeto(s)/serviço(s) ofertado(s), incluindo 
obrigatoriamente indicação de marca, linha/modelo, descrição detalhada e quantidades.

4.6. O simples ato de “copiar e colar” o descritivo constante no Edital não será aceito como descritivo da proposta.

4.7. Sob pena de desclassificação, o licitante convocado deverá apresentar imagem do(s) item(ns) licitado(s), acompanhada de catálogo ou ficha técnica, 
contendo:

- Imagem integral do objeto;

- Descrição completa, com todas as características técnicas do item.
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Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.11.1.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.11.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.11.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência

4.12. Os itens 5; 22; 23; 27; 28; 31; 39 desta contratação enquadram-se na margem de preferência normal e adicional de 10 %, e o item 26 se enquadra 
apenas na margem de preferência normal de 10%,  conforme a Resolução CICS/MGI nº 8, de 31 de março de 2025 da Comissão Interministerial de 
Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar de bens manufaturados nacionais que atendem a normas técnicas 
brasileiras.

4.12.1. O fornecedor, que fizer do uso da aplicação de margem de preferência, deverá enviar junto com a proposta os seguintes documentos:

4.12.2. Código CFI: código válido do Credenciamento Finame do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;

4.12.3. PPB: Processo Produtivo Básico, conforme certificado em portaria interministerial MDIC/MCTI;

4.12.4. Portaria DesIn: produto resultante de desenvolvimento e inovação no país, habilitado nos termos da Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 
2006, ou das Portarias MCTIC nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013; nº 356, de 19 de janeiro de 2018; ou nº 3.303, de 25 de junho de 2018.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de dias, contados da nota de empenho, em remessa única.30 (trinta) a partir do envio, por parte da Universidade, 
Ressalta-se que a quantidade empenhada será requerida de acordo com a demanda da UFBA.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nas unidades localizadas nos Campi de Salvador/BA, Vitória da Conquista /BA ou Camaçari/BA, no endereço a ser
informado juntamente com a Nota de Empenho da UFBA, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 16h30.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia observará o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), salvo se o fornecedor
oferecer prazo superior, hipótese em que prevalecerá a garantia mais benéfica ao contratante.

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. As disposições contidas em Edital e seus anexos deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)   responsável da unidade requisitante da Nota de Empenho, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.8. O companhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,responsável da unidade requisitante a
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.9. Identificada qualquer inexatidã o ou irregularidade, mitirá notificações para a correção da execução do  o responsável da unidade requisitante e 
contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, mitirá notificações para a correção da execução doresponsável da unidade requisitante e
contrato, determinando prazo para a correção.

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. O ará à Pró-reitoria de Administração (PROAD), em tempo hábil, a siresponsável da unidade requisitante inform

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.14. O responsável da unidade requisitante do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, responsável da unidade requisitante do contrato atuará tempestivamente na solução do
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.problema, reportando Pró-reitoria de Administração (PROAD) para 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Por se tratar de recebimento único de bem, não será designado gestor de contrato, ficando a cargo da unidade requisitante a conferência do item e
adoção das providências necessárias ao gerenciamento da contratação.

Justificativa da não designação de gestor do contrato: Considerando que a presente contratação envolve o recebimento único de bem, de caráter
pontual e sem necessidade de acompanhamento continuado da execução, entende-se não ser necessária a designação formal de gestor e fiscal de
contrato. Nesses casos, em observância aos princípios da eficiência e da proporcionalidade, a responsabilidade pela conferência do material e
pela adoção das providências administrativas pertinentes será atribuída diretamente à unidade requisitante, a quem compete atestar o
recebimento e assegurar a conformidade do item fornecido com as especificações estabelecidas. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “ ”, “ ” e “ ” do subitem acima, sempre que nãob c d
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “ ”, “ ” e “ ”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.b c d

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela1% (um por cento)
inadimplida, até o limite de ( 30 trinta ) dias.

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de  do valor da contratação.e h 30% (trinta por cento) 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de do valor30% (trinta por cento) 
da  contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de o valor da contratação.b  27% (vinte e sete por cento) d

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “ ”, ded  25%  (vinte e cinco cento) do
valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de o valor da contrataçãoa  25% (vinte e cinco por cento) d

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  pela autoridade competente, 30 (trinta dias) a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

referida Lei.rito procedimental e autoridade competente definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de informar 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 decontratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1]  , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
as, a contar da notificação da contratada, às suasconstantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) di

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 5 (cinco) dias
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de at ias úteis.é 2 (dois) d

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice  correção monetária.IPCA/IBGE de

Forma de pagamento

8.22.  pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
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8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado

8.27.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.27.6. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em  18/11/2026.

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.IPCA/IBGE, ex

8.31.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;
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9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O   custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de  R$ 2.035.923,66 (dois milhões, trinta e cinco mil,
novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu do art. 124 da t
Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência  são classificadas como sigilosas.não

Salvador/BA, 04 de março de 2026.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao
contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Edital,
Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2 Viabilidade de prorrogação automática do prazo de vigência, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
originalmente fixado, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de 
Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

   3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três dias) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo u autoridade superior e prestar todo esclarecimento responsável da unidade requisitante o
ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo responsável da unidade
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;requisitante, 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

    4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
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    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que seresponsável da unidade requisitante no 
verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.21. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.1.22 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.24. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:   

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

       5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos,

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em ra dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual queSalvador, Seção Judiciária de Bahia pa
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no  (identificar o Contratado)
, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Edital Aviso de Contratação DiretaOU Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica

nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

IVANA NOBRE IRABE
Administrador

 

 

 

 

 

 

WAGNER MIRANDA GOMES
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Unidades da Administração Central 

 

•  Coordenação de Material e Patrimônio - CMP 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : 3283-6087/6085 
E-mail: cmp.proad@ufba.br 

• Reitoria 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria, Canela, Salvador, 40110-909  
E-mail: gabinete@ufba.br  

• Telefone: 3283-7027  

• Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD 

Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-150  
Telefone : 3283-7119  
E-mail: prograd@ufba.br  

• Pró-Reitoria de Ensino de Pós Graduação - PROPG 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Basílio da Gama, 06, Canela, Salvador, 40110-040  
Telefone : 3283-7992  
E-mail: propg@ufba.br  

• Pró-Reitoria de Extensão - PROEXT 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : 3283-5950  

E-mail: proext@ufba.br  

• Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento - PROPLAN 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria - Térreo, Canela, Salvador, 40110-909  
Telefone: 3283-7034  

E-mail: proplan@ufba.br 

• Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - PRODEP 

Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Avenida Adhemar de Barros, s/n - Pavilhão 7 - Campus Universitário de Ondina, 
Ondina, Salvador, 40170-110  
Telefone : 3283 6396  

E-mail: prodep@ufba.br  

• Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura - SUMAI 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, Pav. 1 e 2, s/n, Ondina, Salvador, 40170-117  
Telefone : (71)3283-5836  
E-mail: sumai@ufba.br  

• Superintendência de Administração Acadêmica - SUPAC  
Campus: Salvador - Campus Canela  
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Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-060  
E-mail: supac@ufba.br  
Telefone: 3283-7172  

• Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil - PROAE 
Campus: Salvador - Campus Federação  
Endereço: Rua Caetano Moura, 140, Federação - Salvador, 40210-905  
E-mail: proae@ufba.br  
Telefone: 3283-7802  

• Superintendência de Avaliação e Desenvolvimento Institucional - SUPAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : 3283-6474  
E-mail: supad@ufba.br  

• Superintendência de Educação a Distância - SEAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Pav. 4, Ondina, Salvador, BA, 40170-117  
Telefone : 71 3283-6490  
E-mail: sead@ufba.br  

• Superintendência de Tecnologia da Informação - STI 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : 3283-6124  
E-mail: sti@ufba.br  

 
Unidades Estruturantes 

 

• Sistema Universitário de Bibliotecas (SIBI) 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina, 
Salvador, 40170-115  
E-mail: sibi@ufba.br  
Telefone: 3283-6045  

• Sistema Universitário de Museus (MAE) 
Endereço: Largo Terreiro de Jesus, 17 - Antiga Faculdade de Medicina, Pelourinho, Salvador, 
40026-010  
E-mail: mae@ufba.br  
Telefone: 3283-5534  

• Sistema Universitário Editorial (EDUFBA) 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
E-mail: edufba@ufba.br  
Telefone: 3283-6160  

 
Unidades de Ensino 

 
• Escola de Administração 

Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, S/N, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador  
Telefone: 3283-7305/7667  

• Escola de Belas Artes 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 212, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  

mailto:supac@ufba.br
mailto:proae@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-avaliação-e-desenvolvimento-institucional-supad
mailto:supad@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-educação-distância-sead
mailto:sead@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-tecnologia-da-informação-sti
mailto:sti@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-de-bibliotecas
mailto:sibi@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-de-museus
mailto:mae@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-editorial
mailto:edufba@ufba.br
http://www.adm.ufba.br/
http://www.belasartes.ufba.br/


 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 

Telefone : 3283-7917/7915/7916 
• Escola de Enfermagem 

Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-907 | Salvador  
Telefone : 3283-7600/7603/7606  

• Escola de Dança 
Endereço: Av. Ademar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone : 3283-6579 /6584 /6581  

• Escola de Nutrição 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 32, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : 3283-7700 / 7705/7707/7708/7710/7704  

• Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia 
Endereço: Av. Ademar de Barros, 500, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone : 3283-6700/6705/6701/6718 

• Escola de Música 
Endereço: Av. Araújo Pinho Canela , , Salvador-BA. , 58, Canela - CEP: 40110-913 | Salvador  
Telefone : 3283-7885/7886/7887  

• Escola de Teatro 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 27, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : 3283-7850/7852/7851  

• Escola Politécnica 
Endereço: Rua Prof. Aristides Novis, 02, Federação - CEP: 40210-910 | Salvador  
Telefone : 3283-9700/9701/ 9703/9712  

• Faculdade de Ciências Contábeis 
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador  
Telefone : 3283-7568/7565/7567/7569  

• Faculdade de Comunicação 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 
40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6174 / 6176/6177  

• Faculdade de Arquitetura 
Endereço: Rua Caetano Moura, 121, Federação - CEP: 40210-905 | Salvador  
Telefone : 3283-5882/5883/5884/5889  

• Faculdade de Educação 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Canela - CEP: 40110-100 | Salvador  
Telefone : 3283-7272/7250/7262/ 7287/7292  

• Faculdade de Economia 
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador  
Telefone : 3283-7517 / 7518 /7527/7528 / 7533  

• Faculdade de Direito 
Endereço: Rua da Paz, s/n, Graça - CEP: 40150-140 | Salvador  
Telefone : 3283-9048/9045/9065  

• Faculdade de Farmácia 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 
40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6919/6900/6949  

• Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 
Endereço: Rua Aristides Novis, 197, Federação - CEP: 40210-909 | Salvador  
Telefone : 3331-2755   

• Faculdade de Medicina da Bahia 

http://www.enfermagem.ufba.br/
http://www.danca.ufba.br/
http://www.nutricao.ufba.br/
https://emevz.ufba.br/
http://www.escolademusica.ufba.br/
http://www.teatro.ufba.br/
http://www.eng.ufba.br/
http://www.contabeis.ufba.br/
http://www.facom.ufba.br/
http://www.arquitetura.ufba.br/
http://www.faced.ufba.br/
http://www.fce.ufba.br/
http://www.direito.ufba.br/
http://www.farmacia.ufba.br/
http://www.ffch.ufba.br/
http://www.medicina.ufba.br/
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Endereço: Largo Terreiro de Jesus, s/n, Centro Histórico - CEP: 40026-010 | Salvador  
Telefone : 3283-5577 / 5568 /5561  

• Faculdade de Odontologia 
Endereço: Av. Araújo Pinho, 72, Canela - CEP: 40110-912 | Salvador  
Telefone : 3283-8980 / 8982 /8964 /8962 

• Instituto de Ciências da Saúde 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-902 | Salvador  
Telefone : 3283-8885/8894  

• Instituto de Ciência da Informação 
Endereço: Av Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-906 | Salvador  
Telefone : 3283-7745/7746  

• Instituto de Biologia 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6590/6512/6513 / 6511  

• Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação – Campus Camaçari 
Endereço: Rua do Telegráfo, S/N, Centro - CEP: 42809-000 | Camaçari 
Telefone : (71)3644-9846 

• Instituto de Geociências 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-8600 /8573 /8601  

• Instituto de Física 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6600 /6601 /6606  

• Instituto de Humanidades, Artes e Ciências Professor Milton Santos - IHAC 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, PAF V - Sala 403, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador  
Telefone : 3283-6786 /6788 /6796  

• Instituto de Letras 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, 147, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6248 /6209 /6208  

• Instituto de Matemática 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6275/6299 / 6258/6276  

• Instituto de Química 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-6800 / 6807  

• Instituto de Saúde Coletiva 
Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-040 | Salvador  
Telefone : 3283-7407/7409/7410/7373/7400/7460 

• Instituto Multidisciplinar em Saúde – IMS CAT-UFBA – Campus Vitória da Conquista 
Endereço: Rua Rio de Contas, 58, Quadra 17, Lote 58, Candeias - CEP: 45029.094 | Vitória da 
Conquista 
Telefone : (77) 3429-2700/2710/ 2712 

 
Coordenação de Instalações de Uso Coletivo de Ensino, Pesquisa e Extensão – CIEPE 
 

• Pavilhão de Aulas Reitor Felipe Serpa (antigo PAF I) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina , Ondina - CEP: 40170-110 
| Salvador  

http://www.odo.ufba.br/
http://www.ics.ufba.br/
http://www.ici.ufba.br/
http://www.biologia.ufba.br/
http://www.igeo.ufba.br/
http://www.fis.ufba.br/
http://www.ihac.ufba.br/
http://www.letras.ufba.br/
http://www.im.ufba.br/
http://www.quimica.ufba.br/
http://www.isc.ufba.br/
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/coordenação-de-instalações-de-uso-coletivo-de-ensino-pesquisa-e
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Telefone Direto: 3283-6322/6323 

•               Pavilhão de Aulas Glauber Rocha (antigo PAF III) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador  
Telefone Direto: 3283-6331  

• Pavilhão de Aulas da Federação V ( PAF V) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone Direto: 3283-6335  

• Pavilhão de Aulas da Federação VI (PAF VI) 
Endereço: Rua Caetano Moura, s/n, Federação - CEP: 40210-341 | Salvador  
Telefone Direto: 3283-5878  

• Pavilhão de Aulas Thales de Azevedo (antigo PASL) 
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone Direto: 3283-6988  

• Pavilhão de Aulas Raul Seixas (PRS) 
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone Direto: 3283-6988  

• Pavilhão de Aulas Reitor Heonir Rocha (antigo PAC) 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador  
Telefone Direto: 3283-7690  
 
Outros Unidades da UFBA 

• Centro de Estudos Afro-Orientais - CEAO 
Endereço: Praça Inocêncio Galvão, 42 , Largo Dois de Julho - CEP: 40050-055 | Salvador  
Telefone : 3322-6742/8070  

• Centro de Estudos Baianos - CEB 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo - Biblioteca Central, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador  
Telefone : 3237-5932  

• Centro de Estudos e Terapia de Abuso de Drogas - CETAD 
Endereço: Rua Pedro Lessa, 123 , Canela - CEP: 40110-050 | Salvador  
Telefone : 3336-3322 / 3337-1187 / 3177/4605  

• Centro de Pesquisa em Geofísica e Geologia 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : 3283-8531/8501  

• Centro de Recursos Humanos - CRH 
Endereço: Estrada de São Lázaro, Nº 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone : 3283-5850/5851 

 

http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-afro-orientais-ceao
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-baianos-ceb
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-e-terapia-de-abuso-de-drogas-cetad
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-pesquisa-em-geofísica-e-geologia
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-recursos-humanos-crh
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